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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Campo Alegre
Rua Governador Divaldo Suruagy, 284., Centro - CEP 57250-000, Fone: 3275-1152, Campo Alegre-AL - E-

mail: campoalegre@tjal.jus.br

Autos nº: 0700366-16.2018.8.02.0008
Ação: Petição
Requerente: Dara Regina dos Santos
Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

1. Inicialmente, considerando que o rito dos juizados especiais não admite perícia, 
imprimo ao feito o rito comum ordinário. Altere-se no sistema SAJ-PG5 a classe processual, 
fazendo constar "Procedimento ordinário".

2. Defiro o pedido de gratuidade judiciária, pois declarada a impossibilidade de 
suportar os custos da demanda, com fulcro no art. 99 do NCPC.

3. Inclua-se o feito na pauta de audiência de conciliação a ser realizada pelo 
Núcleo de Conciliação deste juízo, observando-se os prazos previstos no art. 334 do NCPC.

4. Cite-se a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado 
a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. . Tratando-se de processo 
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o 
exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 

5. Intimem-se as partes para comparecimento na audiência designada, devendo 
ficar  cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por 
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para 
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da 
justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

6. Não havendo conciliação, decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte 
autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I 
 havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento 

antecipado; II  havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com 
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III  em 
sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora 
apresentar resposta à reconvenção). 

Campo Alegre , 24 de outubro de 2018.

Luana Cavalcante de Freitas
 Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DECAMPO ALEGRE  Emitido em: 31/10/2018 20:55 
 Certidão - Processo 0700366-16.2018.8.02.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0278/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Carlos Medeiros (OAB 3026/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Inicialmente,   considerando   que   o   rito   dos   juizados   especiais   não   admite   perícia,   imprimo   ao 
 feito   o   rito   comum   ordinário.   Altere-se   no   sistema   SAJ-PG5   a   classe   processual,   fazendo   constar   "Procedimento 
 ordinário".   2.   Defiro   o   pedido   de   gratuidade   judiciária,   pois   declarada   a   impossibilidade   de   suportar   os   custos   da 
 demanda,   com   fulcro   no   art.   99   do   NCPC.   3.   Inclua-se   o   feito   na   pauta   de   audiência   de   conciliação   a   ser   realizada 
 pelo   Núcleo   de   Conciliação   deste   juízo,   observando-se   os   prazos   previstos   no   art.   334   do   NCPC.   4.   Cite-se   a   parte 
 Ré.   O   prazo   para   contestação   (de   quinze   dias   úteis)   será   contado   a   partir   da   realização   da   audiência.   A   ausência 
 de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   . 
 Tratando-se   de   processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica   vedado   o 
 exercício   da   faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   5.   Intimem-se   as   partes   para   comparecimento   na   audiência 
 designada,   devendo   ficar   cientes   de   que   o   comparecimento   na   audiência   é   obrigatório   (pessoalmente   ou   por 
 intermédio   de   representante,   por   meio   de   procuração   específica,   com   outorga   de   poderes   para   negociar   e 
 transigir).   A   ausência   injustificada   é   considerada   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça,   sendo   sancionada   com 
 multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa.   As   partes   devem   estar 
 acompanhadas   de   seus   advogados.   6.   Não   havendo   conciliação,   decorrido   o   prazo   para   contestação,   intime-se   a 
 parte   autora   para   que   no   prazo   de   quinze   dias   úteis   apresente   manifestação   (oportunidade   em   que:   I   havendo 
 revelia,   deverá   informar   se   quer   produzir   outras   provas   ou   se   deseja   o   julgamento   antecipado;   II   havendo 
 contestação,   deverá   se   manifestar   em   réplica,   inclusive   com   contrariedade   e   apresentação   de   provas   relacionadas 
 a   eventuais   questões   incidentais;   III   em   sendo   formulada   reconvenção   com   a   contestação   ou   no   seu   prazo,   deverá 
 a parte autora apresentar resposta à reconvenção)." 

           Campo Alegre, 31 de outubro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DECAMPO ALEGRE  Emitido em: 01/11/2018 09:52 
 Certidão - Processo 0700366-16.2018.8.02.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0278/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   01/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   06/11/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ricardo Carlos Medeiros (OAB 3026/AL)  5  12/11/2018 

           Teor   do   ato:   "1.   Inicialmente,   considerando   que   o   rito   dos   juizados   especiais   não   admite   perícia,   imprimo   ao 
 feito   o   rito   comum   ordinário.   Altere-se   no   sistema   SAJ-PG5   a   classe   processual,   fazendo   constar   "Procedimento 
 ordinário".   2.   Defiro   o   pedido   de   gratuidade   judiciária,   pois   declarada   a   impossibilidade   de   suportar   os   custos   da 
 demanda,   com   fulcro   no   art.   99   do   NCPC.   3.   Inclua-se   o   feito   na   pauta   de   audiência   de   conciliação   a   ser   realizada 
 pelo   Núcleo   de   Conciliação   deste   juízo,   observando-se   os   prazos   previstos   no   art.   334   do   NCPC.   4.   Cite-se   a   parte 
 Ré.   O   prazo   para   contestação   (de   quinze   dias   úteis)   será   contado   a   partir   da   realização   da   audiência.   A   ausência 
 de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   . 
 Tratando-se   de   processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º   do   CPC   fica   vedado   o 
 exercício   da   faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   5.   Intimem-se   as   partes   para   comparecimento   na   audiência 
 designada,   devendo   ficar   cientes   de   que   o   comparecimento   na   audiência   é   obrigatório   (pessoalmente   ou   por 
 intermédio   de   representante,   por   meio   de   procuração   específica,   com   outorga   de   poderes   para   negociar   e 
 transigir).   A   ausência   injustificada   é   considerada   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça,   sendo   sancionada   com 
 multa   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa.   As   partes   devem   estar 
 acompanhadas   de   seus   advogados.   6.   Não   havendo   conciliação,   decorrido   o   prazo   para   contestação,   intime-se   a 
 parte   autora   para   que   no   prazo   de   quinze   dias   úteis   apresente   manifestação   (oportunidade   em   que:   I   havendo 
 revelia,   deverá   informar   se   quer   produzir   outras   provas   ou   se   deseja   o   julgamento   antecipado;   II   havendo 
 contestação,   deverá   se   manifestar   em   réplica,   inclusive   com   contrariedade   e   apresentação   de   provas   relacionadas 
 a   eventuais   questões   incidentais;   III   em   sendo   formulada   reconvenção   com   a   contestação   ou   no   seu   prazo,   deverá 
 a parte autora apresentar resposta à reconvenção)." 

           Campo Alegre, 1 de novembro de 2018. 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Campo Alegre
Rua Governador Divaldo Suruagy, 284., Centro - CEP 57250-000, Fone: 

3275-1152, Campo Alegre-AL - E-mail: campoalegre@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Rua Governador Divaldo Suruagy, 284., Centro - CEP 57250-000, Fone: 
3275-1152, Campo Alegre-AL - E-mail: campoalegre@tjal.jus.br

Autos n°: 0700366-16.2018.8.02.0008 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Requerente:  Dara Regina dos Santos 
Requerido:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação, para o dia 19 de novembro de 2019, às 10 horas, 
a seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da mesma.

 Campo Alegre, 10 de outubro de 2019

Ana Lúcia dos Santos
Analista Judiciário
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Campo Alegre
Rua Governador Divaldo Suruagy, 284., Centro - CEP 57250-000, Fone: 3275-1152, Campo Alegre-AL - E-mail: campoalegre@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo Digital nº: 0700366-16.2018.8.02.0008

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Moral

Requerente: Dara Regina dos Santos

Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 19/11/2019 às 10:00h - Sala Sala de Audiência

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Da Assembleia, 100, 26º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para  comparecer à audiência de conciliação/mediação designada ACOMPANHADO(A) DE ADVOGADO OU 
DE DEFENSOR PÚBLICO. 
AUDIÊNCIA:  Local: Sala de Audiências da Vara do Único Ofício de Campo Alegre - Tipo: Conciliação - Data e Horário: 19/11/2019 às 
10:00h.
PRAZO: O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará 
revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
ADVERTÊNCIAS: O comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração 
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo 
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus 
advogados.

Campo Alegre, 10 de outubro de 2019. Ana Lúcia dos Santos - Analista Judiciário
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 TJ/AL - COMARCA DECAMPO ALEGRE  Emitido em: 10/10/2019 21:42 
 Certidão - Processo 0700366-16.2018.8.02.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0266/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ricardo Carlos Medeiros (OAB 3026/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   19   de   novembro   de   2019,   às   10   horas,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização   da 
 mesma." 

           Campo Alegre, 10 de outubro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DECAMPO ALEGRE  Emitido em: 11/10/2019 10:02 
 Certidão - Processo 0700366-16.2018.8.02.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   15/10/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ricardo Carlos Medeiros (OAB 3026/AL)  5  21/10/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   19   de   novembro   de   2019,   às   10   horas,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização   da 
 mesma." 

           Campo Alegre, 11 de outubro de 2019. 
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